
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
3ª Vara do Trabalho de São Luís
RTOrd 0017810-85.2015.5.16.0003
AUTOR: SIND.DOS VIG. EMPRG.EM EMPR. SEG. E
VIG.TRANSP.VAL.ESC. ARM. DES.SEG.PESS SERV.ORG. SEG. E VIG.
ARMAD.OU DESAR.CUR. FORM.E ESPEC.VIG.SEG.ELETR E MONIT
RÉU: ALERTA SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

ALVARÁ PJe-JT

EMPREGADO(S) BENEFICIÁRIO(S) DO ALVARÁ:
a) NOME: AUTOR: SIND.DOS VIG. EMPRG.EM EMPR. SEG. E VIG.TRANSP.VAL.ESC. ARM. DES.SEG.PESS
SERV.ORG. SEG. E VIG. ARMAD.OU DESAR.CUR. FORM.E ESPEC.VIG.SEG.ELETR E MONIT

SUBSTITUÍDOS CONSTANTE NA RELAÇÃO DE ID 50d9fe1 CÓPIA ANEXA

O(A) Exmo(a). MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO, Juiz(íza) do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de São Luís, no uso de
suas atribuições legais, MANDA que o(a) Senhor(a) Gerente do(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , ou quem suas vezes
fizer, nos termos do art. 36, do DEC. Nº 99.684, de 08.11.90, que regulamentou o FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE

SERVIÇO, EFETUE A(O) LIBERAÇÃO/PAGAMENTO AO (À,S) "EMPREGADO(S) BENEFICIÁRIO(S) DO ALVARÁ

(SUBSTITUÍDOS  CONSTANTE  NA  RELAÇÃO  DE  ID  50d9fe1 CÓPIA  ANEXA) "  acima
mencionado(a,s)  da  importância  depositada  pela  empresa  na  respectiva  conta  vinculada  do  FGTS,
referente ao período de vínculo empregatício, mais correção monetária e juros.

OBS: O reclamante deverá informar a importância efetivamente levantada no prazo de cinco dias, a contar

do recebimento.

ATENÇÃO: Considerando a previsão legal insculpida no Art. 11 da Lei Federal nº 11.419/2006, que considera como originais
para todos os efeitos legais os documentos produzidos no âmbito do processo eletrônico, faz-se desnecessária a aposição de selo
de autenticidade,  razão pela  qual  pode esta ser confirmada através de consulta  ao site  http://pje.trt16.jus.br/primeirograu
/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a numeração que se encontra ao final do presente documento, abaixo do
código de barras.

Atenciosamente,

SAO LUIS, 9 de Dezembro de 2015

MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
[MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO]

http://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo
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Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região - 1º Grau
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 0017810-85.2015.5.16.0003
em 03/12/2015 11:15:29 e assinado por:

- HELIO FERREIRA PONTES

Consulte este documento em:
http://pje.trt16.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 15120311152966200000002801303
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